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 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
01/2026 

 
CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE LIMEIRA DO OESTE - MG 

 
OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE 20 (VINTE) 
CASAS DE ALVENARIA DO PROGRAMA FNHIS SUB 50, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO Nº 
989873/2025/MCIDADES/CAIXA, FIRMADO COM O MUNICÍPIO DE LIMEIRA DO OESTE/MG.  

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 3.725.184,40 (Três milhões, setecentos e vinte e cinco mil cento e oitenta e quatro reais e quarenta centavos. 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 02/03/2026 a partir das 8h (horário de Brasília) 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço 

 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2026 
CONCORRÊNCIA Nº 01/2026 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE LIMEIRA DO OESTE - MG, sediado na Rua Pernambuco, nº 780, Centro, por 
meio da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na 
forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA 
PARA A CONSTRUÇÃO DE 20 (VINTE) CASAS DE ALVENARIA DO PROGRAMA FNHIS SUB 50, CONFORME 
TERMO DE COMPROMISSO Nº 989873/2025/MCIDADES/CAIXA, FIRMADO COM O MUNICÍPIO DE LIMEIRA DO 
OESTE/MG, de acordo com o Projeto Básico, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 
1.2. A licitação será realizada em um único item. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados previamente credenciados na Plataforma LICITANET – 
Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br 
). 
 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão promotor da licitação por eventuais danos decorrentes 
do uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.3. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão de seus dados cadastrais e mantê-los atualizados nos sistemas 
pertinentes, procedendo imediatamente às correções necessárias. 
 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação na fase de habilitação. 
 
2.5. Será concedido tratamento favorecido às microempresas, empresas de pequeno porte, sociedades cooperativas 
mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021, ao agricultor familiar, ao produtor rural pessoa física e ao 
microempreendedor individual – MEI, nos limites da Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto nº 8.538/2015. 
 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
 
2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo(s); 
 
2.6.2. O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo, ou da qual 
o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista detentor de mais de 5% do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado; 
 
2.6.4. Não será permitida a participação de empresas em consórcio. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA DO OESTE 
 

CNPJ – 26.042.556/0001-34 
 

Rua Pernambuco, 780 – Centro – Fone (0**34) 3453-1700 – Fax 3453-1713 – Cep 38.295-000 
 

   
  P á g i n a  4 | 35 
 

 

2.6.4.1. A vedação à participação de consórcios decorre de ato discricionário da Administração, diante da existência de 
empresas no mercado com capacidade técnica e operacional suficientes para atender às exigências do objeto. 
 
2.6.5. Pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar em razão de sanção administrativa; 
 
2.6.6. Pessoa física ou jurídica que mantenha vínculo técnico, comercial, econômico, financeiro, trabalhista ou civil com 
dirigente ou agente público que atue na licitação ou na gestão do contrato, ou que seja seu cônjuge ou parente até o 
terceiro grau; 
 
2.6.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si, nos termos da Lei nº 6.404/1976; 
 
2.6.8. Pessoa física ou jurídica condenada judicialmente, com trânsito em julgado, nos cinco anos anteriores à publicação 
do edital, por trabalho infantil, trabalho análogo ao escravo ou contratação irregular de adolescentes; 
 
2.6.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição; 
 
2.6.11. Agente público que participe direta ou indiretamente da licitação ou da execução contratual, nos termos do art. 9º, 
§1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.12. As vedações estendem-se a terceiros que auxiliem a condução da contratação, como integrantes da equipe de 
apoio ou assessores técnicos. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
3.1. Nesta licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e julgamento. 
 
3.2. As propostas deverão ser encaminhadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário 
estabelecidos para a abertura da sessão pública. 
 
3.3. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 
a) conhece e concorda com as condições do Edital e seus anexos; 
b) sua proposta compreende todos os custos necessários à execução do objeto; 
c) cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 
 
3.4. O licitante declarará que não emprega menor em condições vedadas pela Constituição Federal. 
 
3.5. Declarará, ainda, que não utiliza trabalho degradante ou forçado. 
 
3.6. O licitante deverá declarar o cumprimento da reserva legal de cargos para pessoas com deficiência ou reabilitados 
da Previdência Social. 
 
3.7. Cooperativas, ME/EPP e MEI deverão declarar o enquadramento legal para fins de tratamento favorecido. 
 
3.8. A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
 
3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 
 
3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
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3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou 
o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
 
3.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
3.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo 
de que trata o subitem acima. 
 
3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 
3.13.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor 
preço; e 
 
3.13.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por maior desconto. 
 
3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 0 possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
 
4.1.1. Valor; 
 
4.1.2. Descrição técnica conforme Projeto Básico; 
 
4.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto Básico. 
 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
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4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
 
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação 
pelo Simples Nacional. 
 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 
4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas; 
 
4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado 
deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 
 
4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema até a abertura da sessão pública. 
 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação ou a Comissão de 
Contratação e os licitantes. 
 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor registrado. 
 
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item. 
 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas neste Edital. 
 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
5.8. O intervalo mínimo de diferença entre os lances será de R$ 500,00 (quinhentos reais), aplicável tanto aos lances 
intermediários quanto à proposta que cobrir a melhor oferta. 
 
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado no prazo de 15 (quinze) segundos após o registro 
no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
5.10. O procedimento observará o modo de disputa adotado. 
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5.11. Caso seja adotado o modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
 
5.12. A etapa de lances terá duração inicial de 10 (dez) minutos e será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão. 
 
5.13. A prorrogação automática será de 2 (dois) minutos, ocorrendo sucessivamente enquanto houver lances registrados 
nesse período. 
 
5.14. Não havendo novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 
 
5.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de, no mínimo, 
5% (cinco por cento), o Agente de Contratação ou a Comissão poderá admitir o reinício da disputa aberta para definição 
das demais colocações. 
 
5.16. No reinício da disputa, os licitantes serão convocados para apresentação de lances intermediários. 
 
5.17. Encerrada a etapa competitiva, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de valores. 
 
5.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele registrado em primeiro lugar. 
 
5.19. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada 
a identificação do licitante. 
 
Da desconexão do sistema 
 
5.20. No caso de desconexão do Agente de Contratação ou da Comissão durante a etapa competitiva, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção de lances. 
 
5.21. Persistindo a desconexão por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas, mediante comunicação aos participantes no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 
 
Das propostas, empates e desempates 
 
5.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
5.23. Somente haverá empate entre propostas iniciais iguais, não seguidas de lances. 
 
5.24. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate observará o disposto no art. 60 da Lei nº 
14.133/2021, na seguinte ordem: 
 
a) disputa final entre os licitantes empatados; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio; 
c) desenvolvimento de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho; 
d) desenvolvimento de programa de integridade. 
 
5.25. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
 
a) produzidos ou prestados por empresas estabelecidas no território do Estado do órgão licitante; 
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
c) resultantes de investimentos em pesquisa e desenvolvimento tecnológico no País; 
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d) prestados por empresas que comprovem práticas de mitigação ambiental, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
 
Do tratamento diferenciado às ME/EPP 
 
5.26. Encerrada a etapa de lances, será realizada verificação automática do porte das empresas junto à Receita Federal, 
para aplicação do disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
5.27. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem até 10% (dez por cento) acima 
da melhor proposta serão consideradas empatadas. 
 
5.28. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar nova oferta no prazo de 5 
(cinco) minutos, obrigatoriamente inferior à da primeira colocada. 
 
5.29. Em caso de inércia, serão convocadas as demais ME/EPP empatadas, na ordem de classificação. 
 
5.30. Persistindo empate entre ME/EPP, será realizado sorteio. 
 
Da negociação e julgamento 
 
5.31. Encerrada a etapa de lances, caso a proposta do primeiro colocado permaneça acima do preço máximo definido, o 
Agente de Contratação ou a Comissão poderá negociar condições mais vantajosas. 
 
5.32. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, com registro nos autos e divulgação aos demais 
licitantes. 
 
5.33. O licitante mais bem classificado deverá encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, a proposta adequada ao último 
lance ofertado, acompanhada dos documentos complementares, quando exigíveis. 
 
5.34. O prazo poderá ser prorrogado mediante solicitação fundamentada apresentada antes do seu término. 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 0 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
 
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, mantendo 
apenas a consulta ao CEIS e CNEP com base na Lei 14.133. 
] 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de 
Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
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6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será 
iniciado o procedimento de habilitação. 
 
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 
ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item Erro! Fonte 
de referência não encontrada. deste edital. 
 
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 
6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 
 
6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 
 
6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
 
6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
 
6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 
por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente de 
Contratação/Comissão, que comprove: 
 
6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço 
considerará o seguinte: 
 
6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou 
integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 
 
6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado. 
 
6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 
a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 
 
6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 
garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
 
6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA DO OESTE 
 

CNPJ – 26.042.556/0001-34 
 

Rua Pernambuco, 780 – Centro – Fone (0**34) 3453-1700 – Fax 3453-1713 – Cep 38.295-000 
 

   
  P á g i n a  10 | 35 
 

 

 
6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro 
lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por 
meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 
Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), 
com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, 
no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 
 
6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá  
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove 
que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
 
6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
 
6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
 
6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
6.14. Caso o Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-
la, sob pena de não aceitação da proposta. 
6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação 
das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Agente de 
Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 
 
6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 
Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Projeto Básico.  
 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
7.1. Encerradas as fases de apresentação de propostas, lances e julgamento, será iniciada a fase de habilitação, na qual 
serão exigidos do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar os documentos previstos no Projeto Básico, 
necessários e suficientes para demonstrar sua capacidade de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
 
7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 
contrato, os documentos exigidos para habilitação deverão ser traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA DO OESTE 
 

CNPJ – 26.042.556/0001-34 
 

Rua Pernambuco, 780 – Centro – Fone (0**34) 3453-1700 – Fax 3453-1713 – Cep 38.295-000 
 

   
  P á g i n a  11 | 35 
 

 

nos termos do Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
 
7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia, em meio 
eletrônico, conforme previsto neste Edital. 
 
7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou 
entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 
 
7.5. Será verificado se o licitante vencedor apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
respondendo o declarante pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
7.6. Será verificado se o licitante vencedor apresentou, no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas. 
 
7.7. O licitante vencedor deverá apresentar declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos necessários ao atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega da proposta. 
 
7.7.1. Considerando que a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades do objeto, o licitante vencedor deverá atestar que conhece o local e as condições de realização 
do serviço, assegurado o direito de realização de vistoria prévia. 
 
7.7.2. O licitante que optar por realizar vistoria prévia deverá agendá-la conforme estabelecido no Projeto Básico, em data 
e horário disponibilizados pela Administração. 
 
7.7.3. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida por declaração formal assinada 
por seu responsável técnico, atestando o conhecimento pleno das condições da contratação. 
 
7.8. A habilitação será verificada por meio do sistema HABILITANET, nos documentos por ele abrangidos, exclusivamente 
em relação ao licitante vencedor. 
 
7.9. É de responsabilidade do licitante manter atualizados seus dados cadastrais junto aos órgãos responsáveis, sob 
pena de inabilitação. 
 
7.10. A verificação realizada pelo Agente de Contratação/Comissão em sítios eletrônicos oficiais constitui meio legal de 
prova para fins de habilitação. 
 
7.10.1. Os documentos de habilitação não abrangidos pelo HABILITANET deverão ser enviados pelo licitante vencedor, 
por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, mediante solicitação 
fundamentada. 
 
7.11. A exigência e a verificação dos documentos de habilitação serão realizadas apenas em relação ao licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar. 
 
7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista somente serão exigidos para fins de contratação, 
observando-se o tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
7.12. Após a entrega dos documentos de habilitação, não será permitida a substituição ou apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.12.1. A diligência poderá ocorrer para: 
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a) complementação de informações relativas a documentos já apresentados; 

 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da sessão pública. 
 
7.13. A Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas formais que não alterem a substância dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada e registrada em ata. 
 
7.14. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar não atenda às exigências de habilitação, o Agente 
de Contratação/Comissão examinará a habilitação do licitante subsequente, obedecida a ordem de classificação. 
 
7.15. Os documentos de habilitação somente serão disponibilizados para acesso público após a conclusão da fase de 
habilitação. 
 
7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte será exigida 
apenas para fins de contratação, e não como condição para participação na licitação. 
 
8. DOS RECURSOS 
 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação 
ou à revogação da licitação observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação ou da lavratura da ata. 
 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação de 
licitante: 
 
8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 
8.3.2. O prazo para manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 
 
8.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais iniciar-se-á na data da intimação ou da lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 
 
8.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 
apresentação das razões recursais iniciar-se-á na data da intimação da ata de julgamento. 
 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo à autoridade superior, 
que deverá proferir decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contado da data da 
intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 
 
8.9. O acolhimento do recurso invalida apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.limeiradooeste.mg.gov.br 
 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 
9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento solicitado pelo 
Agente de Contratação ou Comissão durante o procedimento; 
 
9.1.2. Salvo por motivo superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, especialmente quando: 
 
9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta, quando exigível; 
9.1.2.3. Solicitar sua desclassificação após o encerramento da etapa competitiva; 
9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 
9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
 
9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade da proposta; 
 
9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, a ata de registro de preços ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação; 
 
9.1.5. Fraudar a licitação; 
 
9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, especialmente quando: 
 
9.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
9.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 
9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
 
9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
 
9.2.1. Advertência; 
9.2.2. Multa; 
9.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 
9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
9.3.1. A natureza e a gravidade da infração; 
9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.3.4. Os danos causados à Administração Pública; 
9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. 
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9.4. A sanção de multa será aplicada no percentual de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor do 
contrato, devendo ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contado da comunicação oficial. 
 
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato; 
 
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4 a 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato. 
 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas 
cumulativamente ou não com a penalidade de multa. 
 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será assegurado o direito de defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação. 
 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações previstas nos itens 9.1.1 
a 9.1.4, quando não se justificar penalidade mais grave, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do art. 156, 
inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 
 
9.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderá ser aplicada ao responsável pelas infrações 
previstas nos itens 9.1.5 a 9.1.8, ou quando a gravidade da conduta justificar penalidade mais severa, observado o prazo 
conforme art. 156, §5º. 
 
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, a ata de registro de preços ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente caracterizará descumprimento total da obrigação assumida. 
 
9.10. A apuração das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade será realizada mediante processo 
administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 
de licitar e contratar. 
 
9.12. Caberá pedido de reconsideração da sanção de declaração de inidoneidade no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 
 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até decisão final da autoridade competente. 
 
9.14. A aplicação das sanções não exclui a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 
 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 
3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através de campo 
específico na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas 
 
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 
 
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília DF. 
 
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
 
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
 
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nos sites www.licitanet.com.br e 
www.limeiradooeste.mg.gov.br 
 
11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
11.11.1. ANEXO I – Projeto Básico 
11.11.2. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
11.11.3. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 
11.11.4. ANEXO III – Minuta de Declaração de Visita Técnica – Facultativa 
11.11.5. ANEXO IV - Minuta de Declaração de Não Visita Técnica 
11.11.6. ANEXO V - Minuta da Declaração Unificada 
11.11.7. ANEXO VI - Minuta de Carta Proposta da Licitante 
 
 
 

Limeira do Oeste - MG, 10 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

MOISÉS DE OLIVEIRA TEX 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRAS __/2026 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº __/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº __/2026 
 
O MUNICÍPIO DE LIMEIRA DO OESTE - MG, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 
26.042.556/0001-34, com sede administrativa na Rua Pernambuco, nº 780, bairro Centro, neste ato, representado pelo 
Prefeito Municipal, senhor LEANDRO DE SOUZA CARVALHO, brasileiro, solteiro, biomédico, devidamente inscrito no 
CPF sob o nº 081.047.466-26, portador da Cédula de Identidade RG sob o nº MG -15.166.750, residente e domiciliado 
na Rua Joaquim Candido Faria, nº 1141,  Bairro Residencial Alto Paraiso, na cidade de Limeira do Oeste, estado de 
Minas Gerais, neste ato denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa _______, inscrita no CNPJ sob o 
no_______, com sede na _______, nº _______, bairro _______, cidade de _______, estado de _______, neste ato, 
representada pelo (a) senhor (a) _______, inscrito (a) no CPF sob o nº _______ e no RG sob o nº _______, de ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATADA, tem justo e acordado o presente instrumento, proveniente do Processo 
Licitatório nº ___/2026, Concorrência Eletrônica n° __/2026, homologado pelo representante da CONTRATANTE em ___ 
de _____ de 2026, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, no 
Decreto Municipal nº 6.654, de 13 de janeiro de 2026,  e em conformidade com as seguintes cláusulas e condições:  
 
1. DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE 
ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE 20 (VINTE) CASAS DE ALVENARIA DO PROGRAMA FNHIS SUB 50, 
CONFORME TERMO DE COMPROMISSO Nº 989873/2025/MCIDADES/CAIXA, FIRMADO COM O MUNICÍPIO DE 
LIMEIRA DO OESTE/MG, conforme Projeto Básico, condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital de 
Licitação da Concorrência Eletrônica nº __/2026, que passa a fazer parte, para todos efeitos, deste contrato. 
 
1.2. Os serviços serão prestados na conformidade com os memoriais descritivos em anexo, que fazem parte integrante 
deste contrato. 
 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  
 
1.3.1. O Projeto Básico;  
 
1.3.2. O Edital da Licitação;  
 
1.3.3. A Proposta do contratado;  
 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  
 
1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 
 
2. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste contrato será contado a partir de sua assinatura, com término em 31 de dezembro de 
2027, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.1.1. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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2.2. O contrato não poderá ser prorrogado quando a empresa contratada tiver sido penalizada nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
2.3. O prazo de execução da obra será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia do recebimento da ordem de 
serviços. 
 
3. DO VALOR E CONDIÇÕES E PAGAMENTO 

3.1. O valor global para execução da obra é de R$ __________ (___________), sendo que os valores unitários e totais 
dos serviços a serem executados são aqueles constantes na Planilha Orçamentária apresentada pela CONTRATADA 
para fins de proposta financeira. 
 
3.2. O pagamento decorrente da prestação serviços, objeto deste contrato, será efetuado em até 15 (quinze) dias após o 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura, devidamente acompanhada das certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal, ao FGTS, Seguridade Social e Regularidade Trabalhista Vigente. 
 
3.3. Os pagamentos à contratada somente serão realizados mediante a efetiva prestação dos serviços nas condições 
estabelecidas, que serão comprovados através de boletins de medições, emitidos pelo fiscal da obra. 
 
3.4. Para emissão das medições será exigida a entrega dos diários de obra referentes ao período. 
 
3.5. O servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la 
à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado somente 
a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 
 
3.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte da 
Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação 
da execução do objeto deste contrato. 
 
3.7. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos pagamentos futuros 
ou cobrados da Contratada. 
 
3.8. Para primeira medição será exigido a ART de execução, referente ao contrato e a placa da obra. 
 
3.9. Conforme o Manual de Orientações para Aplicação de Recurso e Prestação de Contas de Convênio, pode se verificar 
a exigência da apresentação pela empresa contratada os documentos listados abaixo: 
 
3.9.1. Matricula e baixa de obra junto ao INSS ou CND de averbação do imóvel; 
 
3.9.2. Folha de pagamento de empregados que trabalharam na obra; 
 
3.9.3. Cópia das guias de recolhimento ou pagamento dos tributos relativos a folha de pessoas/encargos sociais — INSS, 
FGTS, IRRF, contribuições sociais, entre outros. 
 
3.10. No caso de eventual erro nos documentos apresentados pela Contratada, estes serão a ela devolvidos para 
verificação, contando-se novo prazo para análise, aprovação e pagamento, a partir da data de sua reapresentação.  
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3.11.  Em nenhuma hipótese a devolução dos documentos, para correção, será considerado motivo para suspensão da 
execução do objeto do Contrato.  
 
3.12. Em caso de rejeição de parte dos documentos apresentados pela Contratada, será observado o seguinte 
procedimento:  
 
3.12.1. A parcela não rejeitada seguirá o processamento normal;  
 
3.12.2. A parcela eventualmente rejeitada, deverá ser devolvida para correção e reapresentação.  
 
3.13. A cada etapa concluída nas datas previstas no Cronograma Físico-Financeiro, corresponderá uma aferição das 
obras ou serviços executados, de acordo com o estabelecido no memorial descritivo e planilha de quantitativos, sendo 
que os boletins de medição serão emitidos pela Contratante, mediante a apresentação do Livro Diário de Obras pela 
Contratada e ART (quando se tratar da primeira medição);  
 
3.14. O Contratante poderá reter o pagamento da prestação dos serviços executados pela Contratada, nos seguintes 
casos:  
 
I – Imperfeição na prestação dos serviços;  
 
II – Obrigação da Contratada com terceiros que, eventualmente, possa prejudicar o Contratante;  
 
III – Débito da Contratada para com o Contratante, quer provenha da execução do contrato, quer resulte de outras 
obrigações;  
 
IV – Não cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a Contratada 
atenda a cláusula infringida.  
 
3.15. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades e obrigações, nem implicará na aceitação 
definitiva da prestação dos serviços já executados.  
 
3.16. No preço ajustado no presente contrato incluem-se todas as despesas verificadas na execução da prestação dos 
serviços obrigações tributárias, trabalhistas, prêmio de seguro, acidentes de trabalho, para-fiscais, infortunísticas, 
previdenciárias, fiscais, etc. 
 
4. DOS REAJUSTES 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, exceto a recomposição de preços de que trata o art. 124, inciso I, letra “d” da Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores, em situação excepcionalíssima devidamente justificada. 
 
4.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com base na tabela 
SINAPI do mês maio do ano de 2026, tabela SETOP do mês de abril de 2026 e cotação com fornecedores locais realizada 
no mês de março de 2026. 
 
5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária prevista no orçamento 
de 2026: 
 
DOTAÇÃO: 02.11.01.16.482.0112.1013.4.4.90.51.00 - CONSTRUÇÃO DE MORADIAS DE INTERESSE SOCIAL: 437 
- FONTES DE RECURSO: 500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS; 700 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 
DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DA UNIÃO. 
 
6. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

6.1. O Contrato poderá ser alterado unilateralmente ou por acordo entre as partes, nos termos do artigo 124 da Lei 
nº14.133/2021, quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos, obrigando-se ainda o contratado a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os acréscimos ou supressões 
do valor inicial atualizado do objeto da presente licitação, nos termos do dispositivo em referência.  
 
6.2 – A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas obras, de acordo com o Parágrafo Primeiro do artigo 125 da Lei nº14.133/2021, com modificações posteriores.  
 
6.3 – Em caso de celebração de termo aditivo, o aditado ao contrato em razão de alteração de quantitativo deverá 
apresentar preço unitário inferior ao termo de referência da Administração Pública, mantida a proporcionalidade entre o 
preço global contratado e o preço de referência, respeitados os limites previstos no art. 125 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
7. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. A gestão do contrato será realizada pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, sendo essas 
responsáveis pelo recebimento e fiscalização do objeto licitado, devendo ser observado o disposto no art. 117 da Lei nº 
14.133/21.  
 
7.2. A CONTRATANTE exercerá o acompanhamento da execução do contrato, designando formalmente, para esse fim, 
um representante, como Fiscal do Contrato, que promoverá o acompanhamento e a fiscalização da execução dos 
serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas da parte contratada, cabendo-lhe o recebimento e “atesto” da execução dos serviços e o 
encaminhamento da nota fiscal/fatura para pagamento na forma estabelecida neste contrato. 
 
7.3. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução do objeto deste 
Contrato, serão registradas, pela CONTRATANTE, no livro de ocorrências, constituindo tais registros, documentos legais. 
 
7.4. Fica designado os seguintes servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato: 

Gestor de Contrato: MOISÉS DE OLIVEIRA TEX - Secretário Municipal de Obras 

Fiscalização do Contrato: ROGÉRIO GARCIA DA SILVA -Engenheiro Civil - CREA-MG 229084/D 
 
8. DIREITO DE FISCALIZAÇÃO 

8.1. O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização do objeto contratado, o que em nenhuma hipótese eximirá a 
CONTRATADA das responsabilidades fixadas pelo Código Civil e pelo Código de Defesa do Consumidor.  
 
8.2. A fiscalização do CONTRATANTE transmitirá por escrito as instruções, ordens e reclamações, competindo-lhe a 
decisão nos casos de dúvidas que surgirem no decorrer da vigência contratual. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e 
os termos de sua proposta; 
 
9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
 
9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas 
sejam as mais adequadas; 
 
9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma Físico-financeiro; 
 
9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada; 
 
9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
 
9.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto; 
 
9.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
 
9.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em 
atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o 
trabalhador foi contratado; e  

 
9.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 
 
9.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 
 
9.7.1. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
 
9.7.2. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração Municipal para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

 
9.7.3. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações técnicas, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações 
expedidas; 
 
9.7.4. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o recebimento 
definitivo de objeto, quando for o caso: 
 
9.7.4.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
 
9.7.4.2. comprovação das ligações definitivas de energia e água; 
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9.7.4.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
 
9.7.4.4. certidão negativa de débitos previdenciários específica para registro da obra junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis; 
 
9.7.4.5. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito assegurado à 
Contratante no art. 119 da Lei nº 14.133/2021 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste contrato e de sua proposta, com a alocação dos empregados 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste contrato e em sua 
proposta; 
 
10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
 
10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia 
prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
 
10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade 
com as normas e determinações em vigor; 
 
10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo 
em comissão ou função de confiança no órgão Contratante; 
 
10.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 
 
10.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local dos serviços. 
 
10.8. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições 
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 
 
10.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
10.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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10.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 
dos serviços, durante a vigência do contrato. 
 
10.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de 
acordo com os documentos e especificações que integram este contrato, no prazo determinado. 
 
10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 
 
10.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
 
10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
 
10.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
10.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, 
quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
 
10.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o 
quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação. 
 
10.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
da Contratante; 
 
10.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os equipamentos e utensílios 
em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 
normas e legislação; 
 
10.21. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional; 
 
10.22. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela 
fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 
serviço conforme descrito neste contrato; 
 
10.23. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste 
sentido, a fim de evitar desvio de função; 
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10.24. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes 
ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 
 
10.25. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o 
andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
 
10.26. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento contratual, 
no projeto básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com vício de construção, pelo prazo de 05 
(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
 
10.27. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas 
em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de 
seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
 
10.28. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, 
energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de 
serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, 
Licença Ambiental de Operação, etc.); 
 
10.29. Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à categoria profissional abrangida no 
contrato bem como da legislação em vigor e não havendo na região Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva relativa à 
categoria profissional abrangida no contrato, garantir os direitos trabalhistas, fixado em regulamento de trabalho ou 
profissão de natureza similar da região mais próxima; 
 
10.30. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções 
Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, 
de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de 
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade; 
 
10.31. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das penalidades cabíveis 
para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços (FGTS), em relação aos 
empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato;  
 
10.32. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais 
decorrentes do contrato; 
 
10.33. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da 
execução do contrato; 
 
10.34. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendo quitação das obrigações por parte 
da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente aos 
empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato; 
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10.35. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional; 
 
10.36. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras — CNO da Receita Federal do Brasil em até 30 (trinta) dias 
contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1845, de 22 de novembro de 
2018. 
 
11. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
 
11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
11.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
 
11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
11.1.5. Cometer fraude fiscal; 
 
11.1.6. Não mantiver a proposta. 
 
11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
 
11.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas 
leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 
 
11.2.2. Multa de: 
 
11.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de 
atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
 
11.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução 
do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
 
11.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total 
da obrigação assumida; 
 
11.2.2.4. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
 
11.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
 
11.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município de Limeira do Oeste - MG, 
pelo prazo de até 03 (três) anos. 
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11.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 
11.3. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.3, 11.2.4 e 11.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 
12. DA EXTINÇÃO 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto.  
 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.  
 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:  
 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual.  
 
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa.  
 
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
 
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
 
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva.  
 
12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
 
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
 
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
 
12.5.3. Indenizações e multas.  
 
12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro, hipótese 
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 
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13. DOS RECURSOS 

13.1. Das decisões relativas à extinção contratual e aplicação das sanções previstas neste instrumento cabem os recursos 
constantes do art. 16 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, sendo processados de acordo com as disposições dos 
parágrafos do mesmo artigo. 
 
14. DAS GARANTIAS 

14.1. A CONTRATADA prestará garantia de execução do contrato, no importe de 5% (cinco por cento) do valor global 
do contrato administrativo, com validade durante a vigência do contrato, devendo ser renovada a cada prorrogação.  
 
14.2. A garantia contratual poderá ser prestada da seguinte forma: 
 
14.2.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
 
14.2.2. seguro-garantia; 
 
14.2.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil. 
 
14.2.4. título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  
 
14.3. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 
 
a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  
 
b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;  
 
c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  
 
d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada, quando couber.  
 
14.4. No caso da escolha de caução e não ocorrendo as hipóteses previstas no item anterior, a caução será devolvida à 
Contratada, 30 (trinta) dias corridos após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços, laudo este que 
deverá ser solicitado pela Contratada à Contratante, tão logo quitada a medição final do Contrato. 

 
14.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no subitem, 
observada a legislação que rege a matéria;  
 
14.6. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de 
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada;  
 
14.7. A garantia será considerada extinta:  
 
a) Com a devolução da apólice, carta-fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em 
dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de que a 
contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; e  
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b) Com o término da vigência do contrato, observado o prazo previsto acima, poderá independentemente da sua 
natureza, ser estendido em caso de ocorrência de sinistro. 
 
15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

15.1. Finda a execução e estando a obra em condições de ser entregue, a Contratada deverá, por escrito, por meio da 
comunicação do término da obra, requerer a realização de VISTORIA para fins de RECEBIMENTO PROVISÓRIO. 
 
15.2. O requerimento da vistoria deverá ser feito dentro do prazo contratual, sob pena de caracterizar mora na prestação 
dos serviços, sujeita às penalidades previstas neste contrato. 
 
15.3. A vistoria será efetuada pela Fiscalização no prazo de até 15 (quinze) dias corridos do seu requerimento. Tendo por 
concluído a obra, a Fiscalização emitirá, naquela data, o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, circunstanciado e 
assinado pelas partes. 
 
15.3.1. Sendo constatada na vistoria a não conclusão integral da obra, não será reconhecido efeito à comunicação 
mencionada no item 15.1, voltando a fluir o prazo para a conclusão dos serviços ou, caso findo o prazo, caracterizando 
mora na prestação dos serviços; 
 
15.3.2. Por conclusão integral da obra, entendem-se terem sido levados a efeito, sem defeitos ou imperfeições, todos os 
serviços contratados, não sendo admitidas pendências; 
 
15.4. A emissão do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DA OBRA fica condicionado ao seguinte: 
 
15.4.1. Entrega para a Contratante dos documentos pertinentes à obra, podendo ser citados, entre outros: 
 
15.4.1.1. Entrega do Livro de registro — DIÁRIO DE OBRA — contendo as informações relativas ao andamento dos 
trabalhos; 
 
15.4.1.2. Fornecimento de ATESTADO, emitido pelo respectivo profissional responsável, de que as instalações elétricas, 
de água e esgoto estão em conformidade comas normas técnicas pertinente e os equipamentos em funcionamento 
perfeito; e 
 
15.4.1.3. Entrega dos documentos dos fornecedores, assim entendidos aqueles gerados pelos fabricantes e fornecedores 
de equipamentos ou instalações especiais, contendo informações sobre o projeto de fabricação, especificações e dados 
técnicos, lista de peças e de sobressalentes, testes na fábrica, assim como instruções de montagem, operação e 
manutenção, no que couber. 
 
15.4.2. Conclusão dos procedimentos e providências pertinentes as ligações definitivas das instalações às redes das 
Concessionárias: 
 
15.4.2.1. Ligação definitiva das instalações elétricas na rede da Concessionária; 
 
15.4.2.2. Ligação definitiva das instalações de água e esgoto nas redes da Concessionária.  
 
15.4.3. Não são condições para o RECEBIMENTO PROVISÓRIO DA OBRA: 
 
15.4.3.1. O projeto “as built”, o qual deverá ser entregue à Fiscalização em até 30 (trinta) dias da data de emissão do 
Termo de recebimento provisório da Obra, para aprovação.  
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15.4.3.2. Caderno complemento das especificações técnicas — se necessário, a critério da Fiscalização — o qual deverá 
ser entregue à fiscalização em até 30 (trinta) dias da data de emissão do Termo de Recebimento Provisório da Obras, 
para aprovação. 
 
15.4.3.3. Os documentos a serem emitidos por terceiros, no que couber: 
 
15.4.3.3.1. Certidão Negativa de Débitos Previdenciários da Obra — CND, emitido pela Receita Federal; 
 
15.4.3.3.2. Certidão de aprovação do Corpo de Bombeiros, quando couber; 
 
15.4.3.3.3. Certidão de Regularidade do FGTS, relacionado aos empregados 
 
15.4.4. Quando do recebimento provisório da obra será retido 10% (dez) por cento do valor do contrato, que será restituído 
quando da emissão do termo de recebimento definitivo da obra. 
 
15.4.5. O recebimento definitivo da obra se fará por servidor ou comissão designados pela Administração, mediante termo 
circunstanciado (Termo de Recebimento Definitivo da Obra), no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da 
emissão do Termo de Recebimento Provisório, após satisfeitas as seguintes condições: 
 
15.4.5.1. Vistoria que comprove a ausência de vícios na execução da obra, a ser efetuada no prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos, contadas da emissão do Termo de Recebimento Provisório da Obra. 
 
15.4.5.2. Aceite, pela fiscalização, dos documentos exigidos da Contratada, elencados no item 15.4.3.1, e 15.4.3.2.  
 
15.4.6. No caso de as condições descritas nos itens 15.4.3.3.1 a 15.4.3.3.3 não serem atendidas no prazo assinalado, 
não será restituído à contratada o percentual de 10% (dez) por cento do valor do valor do contrato — retido por ocasião 
do recebimento provisório da obra até que as referidas condições sejam satisfeitas. 
 
15.4.7. No caso de apenas a condição descrita no item 15.4.3.3, no todo ou em parte, não ser atendida, o recebimento 
definitivo da obra será postergado, emitindo-se, no lugar deste Termo de Vistoria com Vistas ao Recebimento Definitivo 
da Obra, dando por satisfeitas as condições descritas nos itens 15.4.5.1 e 15.4.5.2. e descrevendo quais documentos 
ficaram pendentes de ser entregues e por quais razões, que deverão ser alheias à competência da Contratada. 
 
15.4.8. A emissão do Termo de Vistoria Com Vistas ao Recebimento Definitivo da Obra ficará condicionada, ainda, ao 
atendimento, pela Contratante, do seguinte: 
 
15.4.8.1. Comprovação, pelos meios disponíveis (protocolos, declarações dos órgãos públicos, etc.), que solicitou aos 
terceiros responsáveis no prazo de 10 dias úteis, contados do recebimento provisório da obra os seguintes documentos: 
 
15.4.8.1.1. Certidão Negativa de Débitos Previdenciários da obra, emitida pela Receita Federal; 
 
15.4.8.1.2. Certificado de Aprovação do Corpo de Bombeiros; 
 
15.4.8.1.3. Certidão de Regularidade do FGTS, relacionado aos empregados aplicados na obra; 
 
15.4.9. No caso de a Contratada, por razões alheias a sua vontade, não puder apresentar os documentos acima 
elencados, deverá apresentar, dentro do mesmo prazo e por escrito, justificativa, que será analisada pela Contratante. 
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15.4.9.1. No caso de a justificativa se pautar na indisponibilidade de outros documentos, necessários à obtenção dos 
acima elencados, a Contratada deverá apresentar, dentro do mesmo prazo, relação dos documentos faltantes, com os 
respectivos comprovantes (protocolos, declarações dos órgãos públicos, etc.) de que foram solicitados aos terceiros 
responsáveis pela sua emissão. 
 
15.4.9.1.1. A Contratante é soberana para decidir quanto à aceitabilidade da justificativa apresentada. 
 
15.4.9.2. No caso de um ou mais dos documentos elencados no item 15.4.8.1. não ser apresentado, a Contratada deverá 
apresentar declaração comprometendo-se a manter o servidor ou a comissão, designados pela Administração para o 
recebimento definitivo das obras, informados acerca do andamento das providências para sua obtenção. As informações 
devem ser prestadas com periodicidade mensal ou menor, no caso da ocorrência de evento relevante, através de e-mail 
a ser fornecido, anexando-se a este, cópias dos protocolos e demais documentos obtidos. 
 
16. DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO ENTRE O CONTRATANTE E A CONTRATADA 

16.1. Não haverá vínculo empregatício entre o Contratante e a Contratada, em virtude do presente contrato. 
 
17. DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
18. DO FORO 

18.1. Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o do foro da Comarca de Iturama-MG. Por 
estarem, assim, justos e contratados firma o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo assinadas. 
 

 
Limeira do Oeste – MG, __ de ______________ de 2026. 

 
 

MUNICÍPIO DE LIMEIRA DO OESTE – MG 
Leandro de Souza Carvalho 

CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL 
Representante Legal 

CONTRATADA 
 
 
 

Testemunhas:  
1) ____________________________ 
CPF: 

2)____________________________ 
CPF: 
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ANEXO III 

 
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA - FACULTATIVA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO 01/2026 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO 
DE 20 (VINTE) CASAS DE ALVENARIA DO PROGRAMA FNHIS SUB 50, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO 
Nº 989873/2025/MCIDADES/CAIXA, FIRMADO COM O MUNICÍPIO DE LIMEIRA DO OESTE/MG. 
 
 
Eu, ______________________, representante legal devidamente qualificado da empresa ______________________, 
sediada à ______________________, telefone ______________, e-mail ______________, DECLARO, para os devidos 
fins, que visitei o local onde será executado o objeto da licitação, tendo tomado conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto do Processo Licitatório nº __/2026, Concorrência 
Eletrônica nº __/2026, inclusive, das possíveis dificuldades que possam onerar futuramente nossa empresa na execução 
do mesmo.  
 
 
DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo com as exigências do edital e 
seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o compromisso de honrar plenamente todas as exigências do 
instrumento convocatório referente ao Processo Licitatório nº __/2026, Concorrência Eletrônica nº __/2026, sem 
quaisquer direitos a reclamações futuras, sob a alegação de quaisquer desconhecimentos quanto às particularidades do 
objeto.  
 
 
DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado utilizados na elaboração da proposta 
são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo qualquer tipo de reclamação posterior por parte da empresa quanto 
a estes valores.  
 
 

___________________________, ____ de ________________ de 2026.  
 

 
 
 

RAZÃO SOCIAL 
NOME DO SÓCIO ADMINISTRADOR/REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV 
 

 MINUTA DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA  
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO 01/2026 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO 
DE 20 (VINTE) CASAS DE ALVENARIA DO PROGRAMA FNHIS SUB 50, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO 
Nº 989873/2025/MCIDADES/CAIXA, FIRMADO COM O MUNICÍPIO DE LIMEIRA DO OESTE/MG. 
 
 
Eu, ______________________, representante legal devidamente qualificado da empresa ______________________, 
sediada à ______________________, telefone ______________, e-mail ______________, DECLARO, para os devidos 
fins, que NÃO visitei o local onde será executado o objeto da licitação, por opção própria, assumindo assim que 
CONCORDO com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, e que, ainda, assumo toda e qualquer 
responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação das condições do local 
de execução do objeto do Processo Licitatório Nº __/2026, Concorrência Eletrônica Nº __/2026.  
 
 
DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo com as exigências do edital e 
seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o compromisso de honrar plenamente todas as exigências do 
instrumento convocatório referente ao Processo Licitatório Nº __/2026, Concorrência Eletrônica Nº __/2026, sem 
quaisquer direitos a reclamações futuras, sob a alegação de quaisquer desconhecimentos quanto às 
particularidades do objeto.  
 
 
DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado utilizados na elaboração da proposta 
são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo qualquer tipo de reclamação posterior por parte da empresa quanto 
a estes valores.  
 
 

___________________________, ____ de ________________ de 2026.  
 

 
 

RAZÃO SOCIAL 
NOME DO SÓCIO ADMINISTRADOR/REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V 

MINUTA DA DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO 01/2026 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO 
DE 20 (VINTE) CASAS DE ALVENARIA DO PROGRAMA FNHIS SUB 50, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO 
Nº 989873/2025/MCIDADES/CAIXA, FIRMADO COM O MUNICÍPIO DE LIMEIRA DO OESTE/MG. 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ______________________, CNPJ nº ______________________, com sede na 
______________________, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 
( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 
147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.  
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.  

 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos menores 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 
68 da Lei nº 14.133/2021.  

 
2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 
3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 
governo, estando apta a contratar com o poder público.  

 
4) Declaramos, para os devidos fins que não mantemos vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do inciso IV, do artigo 14 da Lei n° 14.133/2021.  

 
5) Declaramos, que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  

 
6) Declaramos, que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital de Licitação e seus anexos.  

 
7) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 
8) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados 
por este Órgão Público, que o (a) responsável legal da empresa é o (a) Sr.(a)............................................................., 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA DO OESTE 
 

CNPJ – 26.042.556/0001-34 
 

Rua Pernambuco, 780 – Centro – Fone (0**34) 3453-1700 – Fax 3453-1713 – Cep 38.295-000 
 

   
  P á g i n a  34 | 35 
 

 

Portador(a) do RG sob nº................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 
é.................................................... (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato.  

 
9) Em observância à Lei Federal Nº. 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normativas aplicáveis 
sobre proteção de Dados Pessoais, manifesto-me livre, expressa e conscientemente, no sentido de autorizar a Prefeitura 
Municipal de Limeira do Oeste a realizar divulgação de meus Dados Pessoais para as finalidades de cumprir com as 
obrigações contratuais, legais e regulatórias que o presente processo licitatório exige, em especial ao cumprimento do 
princípio da publicidade relativa a processos desta natureza. Neste sentido, todos os documentos apresentados por esta 
empresa para fins de participação no presente certame poderão ser divulgados nas plataformas que o Poder público 
utilizar. 

 
 

___________________________, __ de ______________ de 2026. 
 

 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL 
NOME DO SÓCIO ADMINISTRADOR/REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CARTA PROPOSTA DA LICITANTE 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2026  
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2026 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO 
DE 20 (VINTE) CASAS DE ALVENARIA DO PROGRAMA FNHIS SUB 50, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO 
Nº 989873/2025/MCIDADES/CAIXA, FIRMADO COM O MUNICÍPIO DE LIMEIRA DO OESTE/MG. 
 
 
Eu, ______________________, representante legal devidamente qualificado da empresa ______________________, 
sediada à ______________________, telefone ______________, e-mail ______________, tendo examinado o Edital, 
vem apresentar a proposta para execução dos serviços nele referidos, no valor de R$ _________________ 
(____________________).  
 
Outrossim, declara que:  
 
1. Esta proposta compreende todas as despesas diretas e indiretas, tais com: mão de obra (inclusive leis sociais), 
materiais, ferramentas, transportes, equipamentos, seguros, impostos e demais encargos necessários à perfeita 
execução de toda a obra;  
 
2. Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) dias, contado da data final prevista 
para sua entrega; 
  
3. Que os serviços serão executados no prazo de 8 (oito) meses, a contar da emissão da ordem de serviço;  
 
4. Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições 
do Edital;  
 
5. Declaramos que os serviços serão executados em conformidade com a planilha de quantitativos e preços do Órgão 
solicitante, especificações e demais elementos.  
 
 
 

___________________________, __ de ______________ de 2026. 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL 
NOME DO SÓCIO ADMINISTRADOR/REPRESENTANTE LEGAL 

 


